
Mercado Livre deve indenizar cliente que comprou máquina e recebeu
chinelo

Mesmo que só cedam seu espaço para negociações, sites que intermedeiam compras pela internet são
responsáveis pelas operações comerciais feitas em seus domínios, de acordo com decisão recente do
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Na segunda-feira (16/11), a corte fluminense confirmou
condenação do Mercado Livre, um dos sites mais acessados por quem procura vendas eletrônicas. Por
ter de garantir as operações feitas em sua plataforma, o serviço terá de indenizar em R$ 5 mil uma
compradora que pagou por uma máquina fotográfica, mas recebeu um par de chinelos velhos. O site terá
ainda que devolver o valor pago, mesmo o depósito tendo sido feito na conta do vendedor particular.

A decisão da 5ª Câmara Cível do TJ do Rio foi unânime, em acórdão relatado pela desembargadora
Cláudia Telles. Ao confirmar sentença da 1ª Vara Cível de Petrópolis, ela entendeu que, como nas
compras eletrônicas o interessado não tem como ver o produto in loco, o site no qual o produto é
oferecido deve garantir o negócio. “Esta atividade de intermediação gera lucro, uma vez que o site cobra
pelos serviços prestados com base em percentual sobre a negociação efetivamente concluída”, lembrou a
desembargadora, que refutou a alegação do site de que o serviço se assemelhava ao de classificados dos
jornais. Para ela, além de ganhar com as vendas, o serviço acompanha as operações do início ao fim.

Por isso, Telles entendeu que o Mercado Livre integra a cadeia de fornecedores do produto e, portanto, é
responsável solidário por qualquer problema. Nesse caso, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor,
que prevê a responsabilidade dividida entre todos os participantes da venda. A obrigação é estabelecida
nos artigos 7º, parágrafo único, 18 e 25, parágrafo primeiro do Código.

A consumidora entrou com a ação depois de pagar R$ 717,40 por uma máquina fotográfica, e receber
pelo correio um par de chinelos usados. Ela alegou que, além de ser enganada, o que já estaria
configurado se o vendedor, que também está no pólo passivo da ação, tivesse se apropriação do dinheiro
e sumido, ela ainda foi humilhada pela chacota do envio das sandálias.

O site se eximiu de culpa. Argumentou que a responsabilidade pela entrega dos produtos é exclusiva dos
vendedores que usam o serviço para anunciá-los. A empresa ainda afirmou que a consumidora não
seguiu sua instrução de não fazer o depósito na conta do vendedor até receber a mercadoria.

No entanto, a Câmara entendeu que, pelo fato de o consumidor ficar desprotegido contra dribles como
esse, o site falhou no que lhe cabia. “O serviço prestado pelo apelante não oferece os mecanismos de
segurança necessários para evitar a ocorrência de fraude, como a do presente caso”, afirmou a relatora.
“As sugestões e informações disponibilizadas no site para uma negociação segura são insuficientes para
atestar o dever de cuidado e verificação imputado ao fornecedor do serviço.”

Clique aqui para ler o acórdão.
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